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3 — Verificadas as situações previstas no n.º 1 
deste artigo, bem como na alínea f) do n.º 1 do ar-
tigo 87.º, cabe ao sujeito passivo a comprovação de 
que correspondem à realidade os rendimentos decla-
rados e de que é outra a fonte das manifestações de 
fortuna ou do acréscimo de património ou da despesa 
efectuada.

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — Para efeitos da alínea f) do n.º 1 do artigo 87.º:

a) Considera -se como rendimento tributável em sede 
de IRS, a enquadrar na categoria G, quando não existam 
indícios fundados, de acordo com os critérios previstos 
no artigo 90.º, que permitam à administração tributária 
fixar rendimento superior, a diferença entre o acréscimo 
de património ou a despesa efectuada, e os rendimentos 
declarados pelo sujeito passivo no mesmo período de 
tributação;

b) Os acréscimos de património consideram -se 
verificados no período em que se manifeste a titu-
laridade dos bens ou direitos e a despesa quando 
efectuada;

c) Na determinação dos acréscimos patrimoniais, 
deve atender -se ao valor de aquisição e, sendo desco-
nhecido, ao valor de mercado;

d) Consideram -se como rendimentos declarados os 
rendimentos líquidos das diferentes categorias de ren-
dimentos.

6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
10 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
11 — A avaliação indirecta no caso da alínea f) do 

n.º 1 do artigo 87.º deve ser feita no âmbito de um proce-
dimento que inclua a investigação das contas bancárias, 
podendo no seu decurso o contribuinte regularizar a si-
tuação tributária, identificando e justificando a natureza 
dos rendimentos omitidos e corrigindo as declarações 
dos respectivos períodos.»

Artigo 3.º

Altera o Regime Geral das Instituições 
de Crédito e Sociedades Financeiras

O Artigo 79.º do Regime Geral das Instituições de Cré-
dito e Sociedades Financeiras, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 298/92, de 31 de Dezembro, com as alterações poste-
riores, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 79.º

[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) À administração tributária, no âmbito das suas 

atribuições;
f) [Anterior alínea e).]»

Artigo 4.º
Norma revogatória

São revogadas as alíneas b) e d) do n.º 6 do artigo 63.º 
bem como os n.os 3 e 8 do artigo 63.º -B da Lei Geral Tri-
butária.

Aprovada em 10 de Julho de 2009.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama.
Promulgada em 20 de Agosto de 2009.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendada em 20 de Agosto de 2009.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Centro Jurídico

Declaração de Rectificação n.º 64/2009
Ao abrigo da alínea h) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto-

-Lei n.º 162/2007, de 3 de Maio, declara -se que o Decreto-
-Lei n.º 155/2009, de 9 de Julho, publicado no Diário da 
República, 1.ª série, n.º 131, de 9 de Julho de 2009, saiu 
com a seguinte inexactidão que, mediante declaração da 
entidade emitente, assim se rectifica:

No n.º 1 do artigo 7.º, onde se lê:

«1 — O Instituto de Segurança Social, I. P., e a Na-
vegação Aérea de Portugal — NAV Portugal, E. P. E. 
(NAV Portugal, E. P. E.), asseguram as formas de ar-
ticulação necessárias ao cumprimento do disposto no 
presente decreto -lei.»

deve ler -se:

«1 — O Instituto de Segurança Social, I. P., e a Na-
vegação Aérea de Portugal (NAV Portugal, E. P. E.), 
asseguram as formas de articulação necessárias 
ao cumprimento do disposto no presente decreto-
-lei.»

26 de Agosto de 2009. — A Directora, Susana de Me-
neses Brasil de Brito. 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 78/2009
Por ordem superior se torna público que, por no-

tificação de 12 de Junho de 2007, o Ministério dos 
Negócios Estrangeiros do Reino dos Países Baixos 
comunicou ter a República das Maurícias, em 13 de 
Abril de 2007, modificado a sua autoridade em con-
formidade com o artigo 48.º da Convenção Relativa 
à Protecção das Crianças e à Cooperação em Matéria 
de Adopção Internacional, adoptada na Haia em 29 de 
Maio de 1993.




